PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 76, DE 2003
(Do Poder Executivo)

Institui, na forma do art. 43 da Constituigdo, a
Superintendéncia do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, estabelece a sua
composicdo, natureza juridica, objetivos, area
de competéncia e instrumentos de acéo.

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se o paragrafo Unico ao art. 13 do Projeto de Lei Complementar n® 76 de 2003:
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Paragrafo Unico. Até que se proceda a revisdo dos atos normativos pertinentes, as
referéncias legais a ADENE passam a ser entendidas como a SUDENE.

Justificacéo

O objetivo da presente emenda é adequar o Projeto ao atual Ordenamento Juridico.

Sala das Sessdes, julho de 2003

Deputado José Carlos Aleluia



